
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA REGISTRO DE DISTRATO SOCIAL COM AVERBAÇÃO A MARGEM DO CONTRATO SOCIAL
· – Distrato Social assinado pelos sócios e testemunhas (com as firmas reconhecidas de todos), e visto de advogado devidamente inscrito na OAB.

· - Certidões Negativas de Débito (INSS. FGTS, Receita Federal e Procuradoria da Fazenda), ou Declaração de Inatividade conforme artigo 35 da Lei 9.841/1999 (devidamente assinada pelos sócios e com as firmas reconhecidas).

· - Requerimento endereçado ao Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São José do Rio Preto, assinado pelo Representante Legal, solicitando o Registro do Distrato Social. (ver modelo no link “Formulários”).

* - TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS EM, NO MÍNIMO, DUAS VIAS ORIGINAIS (Preferencialmente em 03 vias).

www.rtdriopreto.com.br/
Pessoa Jurídica / Formulários

